Indico à mesa, cumprir as formalidades legais 
que se oficialize ao Prefeito Municipal
Sr. Vanderlei Antônio de Abreu 

Extensivo a Sra. Andreia Hubner   
Secretário de Assistência social  

Extensivo ao Sr. Nolar Soares
Secretário de Saúde 

INDICAÇÃO Nº 079/2024

A necessidade de implementação de uma rede de proteção às vítimas de violência doméstica, com a criação de grupos de apoio a essas vítimas, bem como a realização de palestras e ações de orientação aos agressores.

Justificativa
A apresentação desta indicação se faz necessária, A presente indicação tem por objetivo a criação de uma rede de proteção para mulheres vítimas de violência doméstica no município, proporcionando apoio psicológico, jurídico e social a essas mulheres. A implementação dessa rede é de fundamental importância para garantir a segurança, dignidade e recuperação das vítimas, além de possibilitar que rompam com o ciclo de violência. Adicionalmente, a criação de grupos de apoio visa não só o fortalecimento da autoestima das vítimas, mas também a conscientização e reintegração dos agressores à sociedade, mediante ações educativas e de reorientação comportamental. Com isso, busca-se atuar não apenas de forma repressiva, mas também preventiva, evitando a reincidência de casos e promovendo a pacificação no ambiente familiar. Nesta justificativa, espera-se contar com o apoio dos nobres Edis na aprovação desta indicação. 
Sala das Sessões 23 de setembro de 2024.




ANGELA PIOVESAN
Vereadora


